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Declaro que a publicidade deste Decreto foi realizado
por afixação no quadro de aviso da Prefeitura
Municipal conforme permite a lei Orgânica do
Município, no seu art. 101.
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DECRETO No 174t2024
DE 01 DE ABRIL DE 2024

Nomeia Maria Aparecida Menezes
Andrade De Oliveira para exercer o cargo
em comissão de Secretária Municipal de
Agropecuária, Artesanato, Comércio e
lndústria, no símbolo CC- 01.

O PRE
SERGIPE,

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI, ESTADO DE

79 inciso
vigor.

uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas de acordo com o art.
lll da Lei Orgânica do tMunicípio, e considerando a Legislaçáo em

Resolve

eia MARIA APARECIDA MENEZES ANDRADE DE OLIVEIRA,
RG no 903.271 SSP/SE e CPF no 574.165.405-34, para exercer o

issão de Secretária Municipal de Agropecuária, Artesanato,
Comércio e ndústria, no símbolo CC-O1.

Decreto entra em vigor na data da sua publicação

§âí1-Sê as disposiçÕes em contrário.

Art. 20- Este

Art. 30-

Art. 40- Reg e, publique-se e cumpra-se

Gabinete do ito do Município de Santa Luzia do ltanhi- SE,01 de abril de2024

Adauto Dantas do r Cardoso

Art. 1o- N
portadora
cargo em

Prefeito Municipal

n
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